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SUBSTITUTIVO GLOBAL N.º 001 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 15/2026

ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 1.249, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013, QUE “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Prefeito do Município de Itapeva/MG, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itapeva/MG aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei Ordinária Municipal nº 1.249, de 17 de outubro de 2013, que “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Art. 2º. Fica alterado o Art. 4º da Lei Municipal nº 1.249, 17 de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. O desmembramento de gleba em lotes somente será autorizado e aprovado pelo Município se: (NR)

[...]

IV – (revogado); (NR)

[...]

§1º - (revogado); (NR)

§2º - (revogado); (NR)

Parágrafo único. (revogado).” (NR)

Art. 3º - Fica alterado o Art. 6º-A da Lei Municipal nº 1.249, 17 de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º-A. As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de rodovias que atravessam os perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, a reserva de faixa não edificável de 15 (quinze) metros de cada lado fica reduzida até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado, salvo por ato devidamente fundamentado do Poder Público Municipal. ” (NR)

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA: O presente Substitutivo Global é apresentado para corrigir diversos erros materiais e formais, bem como para atender a boa técnica legislativa e o parecer jurídico desta Casa Legislativa.
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